
INDICAÇÃO Nº 
864
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, com a destinação de recursos financeiros para custeio e aquisição de equipamentos hospitalares.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a destinação de recursos financeiros para serem destinados a Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba.

A Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba atende mais de 2.000.000 (dois milhões) de habitantes, possuindo alta complexidade em ortopedia, neurologia e agora recentemente cadastrada em oncologia, com tratamento quimioterápico e radioterápico, realizando mensalmente mais de 1.200 internações clínicas e cirúrgicas e emergência em média/mês no pronto socorro, sendo todos estes atendimentos a usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Diante do exposto, apresento a presente indicação na esperança do pleito ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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